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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  
Processo Administrativo nº 1934/2026 

 

Órgão: Município de Montividiu do Norte-Goiás.  

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento):  Secretaria de Transporte, Obras e Serviços Urbanos. 

Responsável pela Demanda: Geyson Antonio da Silva 

 

Função: Secretário Municipal de Transporte, 

Obras e Serviços Urbanos.  

1. Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de recuperação/adequação de 

estradas vicinais no município de Montividiu do Norte, nos termos do projeto básico de engenharia e plano 

de trabalho do contrato de repasse n° 946620/2023/MDIDR/CAIXA. 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A presente demanda tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de serviços de 

recuperação e adequação de estradas vicinais no Município de Montividiu do Norte, em conformidade com o Projeto 

Básico de Engenharia e com o Plano de Trabalho vinculados ao Contrato de Repasse nº 

946620/2023/MDIDR/CAIXA. 

A justificativa fundamenta-se na necessidade de garantir condições adequadas de trafegabilidade, segurança e 

durabilidade da malha viária rural, tendo em vista que as estradas vicinais desempenham papel essencial no 

escoamento da produção agropecuária, no acesso da população rural a serviços públicos essenciais (saúde, 

educação, transporte escolar e assistência social) e na integração entre as comunidades rurais e a zona urbana do 

município. 

Atualmente, diversos trechos das estradas vicinais encontram-se em estado precário de conservação, em razão do 

desgaste natural, da ação das intempéries e do tráfego contínuo de veículos pesados, o que compromete a 

mobilidade, eleva os custos de transporte, aumenta o risco de acidentes e prejudica o desenvolvimento econômico 

local. 

A contratação de empresa especializada mostra-se imprescindível, uma vez que os serviços demandam capacidade 

técnica, equipamentos adequados e mão de obra qualificada, não sendo possível sua execução direta pela 

Administração Municipal, seja por limitações operacionais, seja pela necessidade de observância aos padrões 

técnicos estabelecidos no projeto e nas normas de engenharia. 

Ressalta-se, ainda, que a execução do objeto está estritamente vinculada ao cumprimento das metas, etapas e prazos 

previstos no Contrato de Repasse nº 946620/2023/MDIDR/CAIXA, sendo a contratação condição essencial para a 

regular aplicação dos recursos federais, evitando prejuízos ao erário, riscos de inadimplência e eventual devolução 

de recursos. 

Dessa forma, a presente demanda atende ao interesse público, promove a melhoria da infraestrutura rural, contribui 

para o desenvolvimento socioeconômico do município e assegura a efetiva execução do convênio firmado, 

mostrando-se plenamente justificada sob os aspectos técnico, econômico e social. 
A execução destes serviços por empresa especializada é imprescindível para garantir que as obras sejam realizadas 

com qualidade técnica, durabilidade e em conformidade com as normas e especificações estabelecidas neste Termo 

de Referência e seus anexos. A execução dessas intervenções permitirá promover maior fluidez no tráfego, 

segurança viária, acessibilidade, valorização da região e significativa melhoria na qualidade de vida dos cidadãos. 

3. Descrições e quantidades  

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 

1 
Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de recuperação/adequação de estradas vicinais no município de 
Montividiu do Norte-GO, nos termos do projeto básico de engenharia 
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e plano de trabalho do contrato de repasse 
n°946620/2023/MDIDR/CAIXA. 

 

4. Observações gerais:  

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Conforme Projeto Básico de Engenharia. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Conforme Projeto Básico de Engenharia. 

 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Lilian Daiane dos Santos Parente Nobrega – Agente 

de Contratação. 

4.4. Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias. 

4.5. Grau de Prioridade da compra ou contratação:  

(   ) I – complexidade alta:  

a) serviço com dedicação exclusiva de mão-de-obra;  

b) contratação ou aquisição com valor estimado acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  

c) objeto que requeira alto grau de especialização técnica;  

d) procedimento que contenha mais de 25 itens;  

e) contratações de serviços de natureza continuada;  

f) aquisições de bens e contratações de serviços de tecnologia da informação e comunicação;  

 

(   ) II – complexidade média:  

a) valor estimado entre R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  

b) procedimento que contenha de 10 a 25 itens;  

 

( x ) III – complexidade baixa:  

a) valor estimado inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

b) contratação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte;  

c) serviço ou aquisição sem contrato (nota de empenho);  

d) procedimento que contenha até nove itens. 

4.6. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outra contratação: 

(   ) SIM.  Descrever: 

( x ) NÃO 

 

Montividiu do Norte-GO, 31 de março de 2026. 

 

 

 

Geyson Antonio da Silva 

Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

Valide a assinatura deste documento em https://montividiudonorte.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 6ed92a
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